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_ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

_Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 3/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica — ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO — SRP N°. 3/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Os itens descritos são imprescindíveis para suprir as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação de Cabaceiras, para a realização das atividades de forma satisfatória, realizando o 
atendimento das demandas dos programas educacionais, ações em educação e para a manutenção 
das atividades administrativas, no dia-a-dia dos serviços oferecidos nas Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino e seus equipamentos, tendo como base na necessidade de reposição do material, 
segundo o qual a Administração executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados. 
Com isso, faz-se necessária a aquisição de itens descritos no termo de referência para compor as 
escolas já existentes para secretaria escolar, sala de direção das Unidades de Ensino que passaram 
por uma reforma, e para mobiliar refeitório e sala de aula de uma Unidade de ensino que será 
inaugurado. Também sendo os itens de suma importância para equipar, na qual está passando 
processo de reforma em sua estrutura física. Portanto, a aquisição dos itens supracitados contribuirá 
para a melhoria da qualidade do ensino, do ambiente escolar e do bem-estar dos alunos, além de 
contribuir para a organização e eficiência das atividades escolares. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
ef ciência e efetividade dos respectivos projetes, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

!CÓDIGO DESCRIÇÃO DO íTEM   IÚNIDADÈQUANTIDADEI 
E P 2 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS Estante em aço, prateleiras em ChapaL UNID  J 15 j_____ 
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22 (espessura mínima de 0,80mm) e colunas em chapa 16 (espessura mínima de 
1.5 mm), altura mínima da regulagem da prateleira 25 mm, com acabamento pei 
sistema de tratamento químico da chapa (anti—ferruginoso e fosfatizante) com 
banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatização e 
passivador, pintura através de sistema eletrostático epóxi pó, com superfícies lisas e 
uniformes . Toda estrutura em cinza claro. Dimensões: alt. 175 cm, larg. 95 cm, prof. 

3,5 cm Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou —) 5mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os 
seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta 
inicial: 'Laudo de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme 
norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma 

BN-f 5841:2015 dO = isento de bolhas 'Laudo degrau de empolamento quando ao 
amanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhasi 
•Laudo de grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O 
% de área enferrujada •Laudo de determinação da espessura da camada de tinta 
conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio 
superior á 100 pm; 'Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme norma 
ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 'Laudo de determinação de aderência, 
da tinta, conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de determinação de 
determinação da espessura da camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:20081
e ASTM D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 — Segurança de Brinquedos — 
Parte 3: Migração de Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 2008 
(Fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares e dá outras providências), com 
valor igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 
qualquer defeito de fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o Licitante não for o fabricante —Todos os laudos deverão ser 

, emitidos por um laboratório reconhecido pelo inmetro. 
ESTANTE DUPLA FACE Estante face dupla inferior fechada, totalmente 
confeccionada em aço SAE1008/1020, contendo: 02 (duas) Laterais de sustentação 
confeccionadas em chapa de espessura 1,20mm, cada lateral com 36 (trinta e seis) 
rasgos de 28mm de altura por 105mm de largura, permitindo encaixe das bandejas 
em passos de 175mm. 01 (uma) base retangular fechada confeccionada em chapa 
com espessura 0,90mm, com altura de 175 mm; 01 (um) reforço interno em 
"Triangulo" soldado em toda a extensão da base, confeccionado em chapa 0,90mm; 
02 (dois) anteparos laterais soldados a base e fixado nas laterais da estante através 
de 06 (seis) parafusos 3/8" de cada lado. 01 (urna) travessa superior horizontal 
(chapéu), confeccionado em chapa 0,90mm e dobrado em .11. com altura de 70mm; 
02 (dois) anteparos laterais em chapa 1,50 mm soldados a travessa e fixado nas 
laterais da estante através de 06 (seis) parafusos 3/8" de cada lado. 08 (oito) 
iprateleiras com dimensões de 930 mm de comprimento e 235 mm de profundidade, 
confeccionadas em chapa com espessura de 0,90mm, com dobras nas laterais que 
permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos). 
Acabamento com sistema de tratamento químico da chapa (anti—ferruginoso e 
fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático epóxi pó. Sem arestas 
cortantes e rebarbas. Dimensões: Altura: 200 cm Largura: 100 cm. Profundidade: 58 
cm. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou —) 5mm. Para 
garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 
¡documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: *Laudo 
i'de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 
8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de empolamento quando a 
densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = 
isento de bolhas 'Laudo de grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhas 'Laudo de grau de 
enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área 
enferrujada 'Laudo de determinação da espessura da camada de tinta conforme a 
norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio superior á 
100 pm; •Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme norma ABNT 
11003:2009 versão corrigida de 2010; 'Laudo de determinação de aderência da 
tinta, conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de determinação de determinação 
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da espessura da camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM 
D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo na 
pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 — Segurança de Brinquedos — 
Parte 3: Migração de Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 2008 
(Fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares e dá outras providências), com 
valor igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 
qualquer defeito de fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o Licitante não for o fabricante —Todos os laudos deverão ser 
emitidos por um laboratório reconhecido pelo inmetro. 
ARQUIVO COM 4 GAVETAS Tampo do arquivo em madeira aglomerada tipo MDP 
com espessura de 18 mm, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, resistente a abrasão, na cor branca, encabeçado com fita de borda 
pvc 2,5 mm de espessura com alta resistência a impactos.na mesma cor do painel. 
Gavetas em madeira aglomerada MDP revestido com laminado melamínico de baixa 
pressão encabeçadas com fita de borda pvc com espessura 1 mm. Fundo das 
gavetas confeccionados em chapa dura de alta densidade pintada na mesma cor do 
móvel. Corrediças (tipo telescópicas) das gavetas, presas ao corpo do gaveteiro 
através de parafuso tipo chipboard para madeira, resistente a esforço sobre a 
gaveta e aos números de ciclos de abertura e fechamento da mesma. Travamento 
simultâneo das gavetas feito em haste de aço resistente a tração com acionamento 
lateral através de fechadura com chave de alma interna em aço de alta resistência 
ao torque, com capa plástica externa de proteção em polietileno injetado. Puxadores 
com desenho curvo e linhas suaves sem arestas injetados em poliuretano, fixado 
com parafuso de rosca para fixação em termoplásticos em aço de 4x25mm com 
cabeça panela. Suportes para pastas suspensas nas gavetas confeccionados em 
chapa de aço em formato de "L" fixado a gaveta através de parafusos chipboard de 
4,0 x 14mm cabeça panela, pintado em epóxi pó na mesma cor do móvel. 
Apresentar junto com a proposta inicial declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano 
Declaração do fabricante autorizando a utilização da marca quando o Licitante não 
for o fabricante. 
MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS 
(AÇO CARBONO, MDF E ABS) Modulo em AÇO CARBONO, MDF e ABS, podendo 
ser desmontável em 11 partes sendo: 2 laterais, 1 fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 
portas, 4 prateleiras divisórias, fechamento superior e inferior em ABS na cor cinza, 
com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 
'castelos" para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união 
entre base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. o 
modulo deve possuir os 12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 
mm, sem encontros e arestas com quina viva, o modulo é montado com o uso de 
parafusos e rebites. os pés do modulo em plástico injetado na mesma cor cinza, 
com formato redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 mm, parede da sapata com 
3,5 mm de espessura, borda final em contato com o piso chanfrado com inclinação 
de 45° e altura de 2 mm, com parafuso central de 5/16 que permita a sua 
regulagem. fechadura do tipo tambor cilíndrico com chave dobrável, corpo do 
armário em chapa de aço SAE 1010/1020 de espessura, 0,75 mm. laterais direita e 
esquerda do armário, com cremalheiras estampadas diretamente na lateral, com 
regulagem mínima de 100 mm entre os pontos, permitindo ao usuário a colocação 
das prateleiras em várias alturas. base estruturada por meio de tubo de aço carbono 
SAE 1020 25 x 25, quadrado na parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 

1390 mm, nas quatro extremidades internas do retângulo são soldados pelo processo 
MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1' polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm,i 
esses quatro tubos serão soldados perpendicularmente a estrutura retangular para 
formar os quatro pés do armário, inserir em suas extremidades buchas internas com 
porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas abauladas. duas' 
portas confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão na cor branca, com bordas revestida em fita ABS de 
2,5 mm da mesma cor do tampo superior e inferior, as dobradiças do modulo 
!deverão ser invisíveis pelo lado interno e em número de duas em cada porta, utilizari 
dobradiça de fechamento automático super alta, e puxadores em plástico na mesma! 
cor do tampo em ABS. o fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 mm, 
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revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor branca, fixadas ao corpo 
por meio de rasgos nas laterais do armário. Todas as peças em aço deverão 
receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio del 
losfatização. pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. soldas devem 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,, 
superfícies ásperas ou escórias, deve ser eliminado respingos e irregularidades de 
¡soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. bordas acessíveis aos usuários 
devem ser arredondadas. cada módulo deverá possuir em sua embalagem um 
manual de montagem. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para' 
garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 'Laudo 
de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNTI 
8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de empolamento quando al 
densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = 
isento de bolhas •Laudo de grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas 
conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhas •Laudo de grau de 
enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O °A de área 
enferrujada •Laudo de determinação da espessura da camada de tinta conforme a 
norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio superior á 
100 prn; 'Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme norma ABNT 
11003:2009 versão corrigida de 2010; •Laudo de determinação de aderência da 
tinta, conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de determinação de determinação 
da espessura da camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM' 
D7091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo na 
pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 — Segurança de Brinquedos 1
Parte 3: Migração de Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 20081 
(Fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e det
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares e dá outras providências), com 
valor igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. •Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 
qualquer defeito de fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o Licitante não for o fabricante —Todos os laudos deverão ser 
emitidos_por um laboratório reconhecido pelo inmetro. 
MODULO DE ARMAZENAMENTO BAIXO, COM 2 PORTAS E 1 PRATELEIRA 
(AÇO CARBONO, MDF E ABS) Modulo em AÇO CARBONO, MDF e ABS, podendo 
ser desmontável em 8 partes sendo: 2 laterais, 1 fundo, 1 base, 1 cabeceira, 2. 
portas, 1 prateleira divisória. Fechamento superior e inferior em ABS na cor cinza, 
com estrutura em parede de 4 mm. O módulo é montado com o uso de parafusos e 
rebites. Os pés do módulo em plástico injetado na cor cinza com parafuso que, 
permita a sua regulagem. Fechadura com chave dobrável. Corpo do armário em 
chapa de aço de espessura, 0,75 m. Laterais direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras estampadas diretamente na lateral, com regulagem mínima de 100 
mm entre os pontos, permitindo ao usuário a colocação da prateleira em várias 
alturas. Base estruturada por meio de tubo de aço carbono 25x25mm quadrado na 
parede 1,5 mm, Duas portas confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas 
aces em laminado melamínico de baixa pressão na cor branca, com bordas 

revestida em fita ABS. Cada porta deve possuir 2 dobradiças e um puxador plástico. 
O fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces 
em laminado melamínico na cor branca. Todas as peças em aço deverão receber] 
¡tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização, 
Pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. Soldas devem possuiri 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem 
ser arredondadas. Cada módulo deverá possuir em sua embalagem um manual dei
montagem. Dimensões: alt. 80 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Para garantir ai 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentosi 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 'Laudo de corrosãol
por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com 
o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de empolamento quando a densidade de 
distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = isento de bolhas 
'Laudo de grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma 

BNT 5841:2015 tO = isento de bolhas 'Laudo de grau de enferruAmento conforme 
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a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área enferrujada 'Laudo de 
determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABN-11 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio superior á 100 pm;. 
'Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme norma ABNT 11003:2009 
¡versão corrigida de 2010; •Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme 
¡norma astm 03359:2017 'Laudo de determinação de determinação da espessura da 
camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:2008 e ASTM D7091:2013 com o 
valor mínimo de 100 micras; •Laudo de teor de chumbo na pintura conforme a 
norma: NBR NM 300-3:2011 — Segurança de Brinquedos — Parte 3: Migração de 
Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 2008 (Fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares e dá outras providências), com valor igual ou menor 
que 0,8750 por mg/kg.•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de 
fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização da marca quando o 
¡Licitante não for o fabricante —Todos os laudos deverão ser emitidos por um 
¡laboratório reconhecido pelo inmetro. 
'MESA EM MDF 1,20m x 0,75m Composta por tampo e saia em MDP BP duas faces, 
espessura de 18 mm, todas as superfícies laterais revestidas em fita de borda com 

12,5 mm de espessura e usinadas com raio mínimo do 2,5 mm, colado por meio de 
;cola hotmelt. A mesa possui um gaveteiro a direita, composto por duas gavetas com 
área mínima para acomodar papeis no formato A4, mecanismo de deslizamento das 
'gavetas por trilho guia em aço carbono pintado na cor branca com rodízio em nylon 
para facilitar o deslocamento das gavetas, puxador em plástico injetado na cor azul. 
Estrutura lateral em aço carbono, coluna oblongo 29x58 (1.2) e pés em tubo 
,redondo 1 1/2 (1.2) com terminações em sapatas em polipropileno copolímero 
ivirgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura 
¡através de encaixe. O conjunto das gavetas possuem travamento do conjunto por 
I  ;meio de fechadura tipo tambor e duas chaves. Todas as peças em aço deverão 
l'receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de1 
fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na cor cinza. Soldas devem possuir 
"superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, 
'rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem 
¡ser arredondadas. DIMENSÕES: 120x65x74 cm (comprimento x largura x altura) 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os 
seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta 
inicial: 'Laudo de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme 

ETP 11 !norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 'Laudo de grau de 
;empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma 
ABNT 5841:2015 dO = isento de bolhas 'Laudo de grau de empolamento quando ao 
tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhas 
' Laudo de grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O 
°A de área enferrujada 'Laudo de determinação da espessura da camada de tinta 
conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio 
superior á 100 pm; 'Laudo de determinação de aderência da tinta, conforme norma 
ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 'Laudo de determinação de aderência 
da tinta, conforme norma astm D3359:2017 'Laudo de determinação de 
determinação da espessura da camada de tinta, conforme norma ABNT 10443:2008 
e ASTM 07091:2013 com o valor mínimo de 100 micras; 'Laudo de teor de chumbo 
na pintura conforme a norma: NBR NM 300-3:2011 — Segurança de Brinquedos — 
Parte 3: Migração de Certos Elementos. Lei n° 11.762, de 1° de agosto de 2008 
(Fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares e dá outras providências), com 
valor igual ou menor que 0,8750 por mg/kg. 'Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contrai 
qualquer defeito de fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização dai 
marca quando o Licitante não for o fabricante —Todos os laudos deverão ser 
emitidos por um laboratório reconhecido pelo inmetro. 
CADEIRA FIXA Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular 

ETP 15 
de aço com quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 'Largura do assento: 500 
mm +1-50 mm; 'Profundidade do assento: 460 mm +/-10 mm; 'Altura do assento: 
430 mm  +/-10 mm; 'Largura do encosto: 400 mm +/-10 mm (medida no ponto mais 
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saliente do apoio lombar): *Extensão vertical do encosto: 350 mm +/-10 mm;i
'Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 'Espessura da espuma doi 
,encosto: mínima de 30 mm. 'Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT' 

rmBNT6591. 'Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
icrometros. CARACTERíSTICAS 'Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. •Estofamento do assento e do 
encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 
tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto impermeabilizante hidr 
¡repelente.•Faces inferior do assento e posterior do. encosto revestidas com capas de 
¡plástico injetado, na cor preta.•Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio i de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 'Estrutura constituída de 4 pés, 
confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a frio, secção circular mínima 
2,3 mm (7/8"), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). 'Acabamento dasi 

ipartes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 'Terminações de tubos 
lem plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.•Saoatas articuladas para garantir o 
nivelamento em relação às variações do piso. 'Todos os encontros de tubos ou 
uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Para 
garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
*ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma 
ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 'grau de empolamento quando a 
densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 dO = 
isento de bolhas 'grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme ai
norma ABNT 5841:2015 tO = isento de bolhas 'grau de enferrujamento conforme a: 
norma ABNT iso 4628-3:2015 ri O = O % de área enferrujada 'ensaio de 
determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 
10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 100 prn; 'ensaio de aderência da tinta, 
determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 
2010; 'ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma 
astm 03359:2017 Declaração do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o licitante não for o fabricante. •declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 
qualTer defeito de fabricação. 
CONJUNTO ALUNO ADULTO O conjunto descrito deve ser certificado conforme 
norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. Conjunto formado por uma cadeira e 
uma mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 420' 
mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, 
montado à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Philips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir—se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois pinos 
retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à 
partir de tubos de secção redonda com o 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de 
iparede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e 
ipintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receben 
'sapatas plásticas de acabamento. A mesa deve ter 760 mm de altura e permitir sua 1,montagem completa por encaixes de seus componentes e poder ser utilizada de 
ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve possuin 
tampo injetado em termoplástico  ABS virgem,  com pigmentgção, superfície lisa semi 
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brilho e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 
(seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar—se ao contra tampo por meio de 06 
(seis) encaixes, 4 diques do tipo Snap—fit e duas torres para fixação por parafusos. 
O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões aproximadas 
do tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base menor e 560 mm 
lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo 
de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois (02) porta objetos devem ser de 
aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 

linjetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos os lados 
f, acilitando o manuseio dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo 
quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas metálicas 
de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por um 
tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 1,5 mm. As pernas das mesas 
devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos 
pés da mesa fabricados em tubo de o 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com 
ponteiras plásticas de acabamento fixadas por meio de rebites tipo POP. /1/41
montagem das pernas da mesa ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos 
os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em 
pó. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou —) 3mm. Para 
garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: — 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS, media de no mínimo 350 J/M. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR1 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa salina com no mínimo 2.000 horas) 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada com no mínimo 
1.600 horas. —Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com 
resultado de espessura da camada de tinta não inferior a 50 micras. —Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 0,040 kg.m 
sem causar trincas. —Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790:2017 quanto a resistência a tensão por flexão do ABS. 
Relatório de ensaio de acordo com a norma ASTM E1645:2021  
CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO 2
A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de 
alto impacto, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por 
módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada a mesa mede 1840x810mm e tem 
760 de altura. A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de 
aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 0 1.1/2"x 
0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de 
cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. Cadeira. O conjunto é composto 
por 8 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões de aproximadamente 400 mm de largura,i 
420 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados,' 
Imontados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente dai 
'cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o chão é de 460 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropilenoi
copolimero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas; 
dimensões são 375 mm  de largura Ror 200 mm de altura, com espessura de_paredel 
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'média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une—se à Estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica 
da cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com 
o 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve recebe banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades 
das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. Tolerância; 
máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou —) 3mm. Para garantir a' 
qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos, 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, dá 
resina plástica no ABS, media de no mínimo 350 J/M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, corrosão por, 
exposição à nevoa salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório; 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. —Laudo de! 
acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 10443:2008, com resultado de espessura dá 
camada de tinta não inferior a 50 micras. Laudo de acordo com a ASTM Di 
2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com ai 
ASTMD790:2017 quanto a resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório de: 
ensaio de acordo com a norma ASTM E1645:2021 da determinação do teor de 
chumbo na pintura. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de. 
superfícies metálicas garantindo o atendimento e conformidade às normas: NBR 
8095:2015, NBR 17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 10443:2008, ASTM 
3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 2794:1993, NBR 
8096:1983, ASTM D 3363:2020 NBR 10545:2014 —Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando 
que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Declaração do fabricante 
autorizando a utilização da marca quando o licitante não for o fabricante 
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a 
garantia mínima é de 02 anos • 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de 
novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utiiização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
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desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e 
as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em 
análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 312023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe 
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso o 
valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 
23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 160.963,40: 

'CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

ETP 2 i
ESf-KNTE EM AC-0 COM 06 

UNID 15 661,20 
PPRATELEIRAS Estante em 

  ----h• i* ---
ETP 3 

ESTANTE DUPLA FACE Estante face 
UNID : 4 

  dupla inferio 

ETP 4 
ARQUIVO COM 4 GAVETAS Tampo do 
arquivo em mad 
MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO 

ETP 6 UNID 8 
COM 02 PORTAS E 

UNID ; 8 

UNID QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL-1

9.918,00 

4.200,00 16.800,00 

1.003,20 6.019,20 

4.218,00 33.744,00 
J 
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MODULO DE ARMAZENAMENT5 ETP 8 UNID BAIXO, COM 2 PORTAS E 

Adesão no 00001/2024 

4 

ETP 11
MESA EM MDF 1,20m 0,75m 

 Composta por tampo 14

ETP 15CADEIRA FIXA Cadeira fixa estofada, t -

sem braço  UNID 8 

ETP 20
00NJUNTO ALUNO ADULTO ---0 F

  ,óórjunto descrito dev   UNID 30 

ETP
2 1CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO UNID 

!INJETADO COM 8 9 

Total 

UNID 

3.192,00 

1.083,00 

594,00 

710,00 

4.500,00 

12.768,00 

15.162,00 

4.752,00 

21.300,00 

40.500,00 

160.963,40

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 3/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS. Entende—se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de 
escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos. materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°. 3/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
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PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades final isticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, entende-se relevante e oportuna para a Administração, o exercício da faculdade de aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme a inteligência do Art. 86, da Lei 
14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, 
foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva 
ata de registro de preços que se pretende aderir, nos !imites previstos da norma vigente. 
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 01/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 03/2023, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR — CIM.AMLAP. 

16.Conclusão 
Com n base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
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Cabaceiras - PB, 03 de Julho de 2024. 

14. çr 
GEANE ARAUJO BARBOSA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP N°. 3/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR), PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

", 1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

" A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Cabaceiras - P13, 03 de Julho de 2024. 

*A-MJ-MAR MEC-ASTRO A ROCHA 
Prefeito Constitucioi I 
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